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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 158/2019				Data: 12 de dezembro de 2019
Matéria: Mensagem nº 117/2019			Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 109/2019

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.002 de 21 de outubro de 2014. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 16/12/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual conclui-se que diante da matéria tratada pelo projeto de lei em análise está adequada a propositura, sob o ponto de vista da iniciativa legislativa. Além disso, o objeto da proposição revela-se viável, tendo em vista que busca adequar a legislação municipal às alterações acerca das alíquotas de contribuição previdenciária trazidas pela EC nº 103 de 2019. Entretanto, em relação ao art. 2º do PL, deve ser observado o prazo nonagesimal para sua vigência.
Foram convidados a participar do debate da matéria na reunião das comissões extraordinária do dia 19/12/2019 representantes do Executivo Municipal, representantes do Sindicato dos Municipários, bem como os representantes do Instituto de Servidores Públicos de Três Passos (IPSTP). 
O IPSTP encaminhou ofício, por meio de sua diretora, Ivete Maria Link Beck, informando que não vislumbraram a necessidade de participar da discussão do projeto, pois entendem que o mesmo é uma adaptação a uma lei superior. 
A Procuradora do Município, Geciana Seffrin, bem como o Secretário de Finanças, Lucas Neckel, compareceram na reunião e destacaram que a proposição somente está cumprimento determinação de legislação federal. Por fim, esclareceram que embora a Portaria 1348/2019 do Ministério da Economia e da Secretária Especial de Previdência e do Trabalho estabeleceu como prazo final de adequação da alíquota a data de 31 de julho de 2020, a alteração neste ano permitirá sua repercussão na avaliação atuarial. Dessa forma, com a aprovação esse ano e após a realização do devido cálculo atuarial, o Executivo pretende conceder um aumento real, no ano que vem, em patamar que, pelo menos, minimize a repercussão negativa do aumento da alíquota previdenciária na remuneração do servidor municipal. 
A Presidente do Sindicato dos Municipários, professora Nelita Real, bem como o vice-presiente, Luiz Eduardo Nunes da Silva afirmaram, em suma, que concordam com a aprovação do Projeto de Lei, já que se trata de uma adaptação à legislação superior e solicitaram o comprometimento do Executivo em proporcionar, no próximo ano, um aumento real condizente com a nova realidade da remuneração dos servidores públicos municipais.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

[bookmark: _GoBack]Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio de mensagem retificativa do Poder Executivo, alterando a vigência da lei, conforme sugerido pela orientação técnica desta Casa Legislativa. 


Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 19 de dezembro de 2019.




_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR



Pelas Conclusões:



__________________________________
	JAIR LOCATELLI – VICE-PRESIDENTE



_________________________________
FLÁVIO HABITZREITER– MEMBRO
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